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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1 . 1 - O Diretor da EEPG de Valparaíso, Divisão Regio-

nal de Araçatuba, solicita através dos órgãos 

competentes a regularização da vida escolar de 

MARIA JOSÉ BARION. 

1.2 - É a seguinte a sua situação escolar: 

1.2.1 - Cursou as 2a, 3ª, 4ª séries da Escola Mista da 

Fazenda de Jacarecatinga, em Valparaíso; 

1.2.2 - cursou a 5ª série na EEPG de Valparaíso em 1977; 

1.2.3 - em 1978 frequenta a 6ª série. 

1.2.4 - Não consta do prontuário escolar que a aluna 

tenha cursado a 1ª série. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se do caso de uma aluna que está cursan-

do neste ano letivo de 1978 a 6ª série. 

Do seu prontuário escolar não consta que tenha 

frequentado a 1ª série. 

Considerando que a aluna apresentou bom rendi-

mento pedagógico, obtendo promoções sucessivas até a 6ª 

série, julgamos que pode ser dispensada da avaliação da 1ª 

série e assim ter regularizada sua situação escolar. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de consi-

derar regular a vida escolar da aluna MARIA JOSÉ BARION e 

portanto regular a matrícula efetuada em 1977 na 5ª série 

da EEPG de Valparaíso. 

São Paulo, 22 de junho de 1978 

a)Consª. Therezinha Fram 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, Gilberto Waack Bueno, João Baptista Salles 

da Silva, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme 

Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha 

Fram. 

Sala da câmara do Ensino do primeiro Grau, em 

22 de Junho de 1978. 

a)Consª. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau , 

nos termos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de julho de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


